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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021, cujo objeto é o registro de 
preços para contratação futura de serviços de lavagem de veículos para atender as secretarias da Prefeitura Municipal de Deodá-

polis.

Empresas vencedoras: JOSINILSON DOS SANTOS MEI, nos itens 06, 07 e 08, com valor total de R$ 59.102,00 (cinquenta e nove 
mil cento e dois reais); RAFAELY DA CRUZ COSTA MEI, nos itens 01, 02, 03, 04 e 05, com valor total de R$ 53.103,00 (cinquenta e 

três mil cento e três reais).

Deodápolis - MS, 18 de março de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

REPUBLICADO POR ALTERAÇÃO NO EDITAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 015/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2021

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de marmitex nº 09 e refeições self – service, para atendimento das secre-
tarias de infraestrutura, assistencia social, saúde e gabinete do prefeito.

TIPO: Menor Preço por Item

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 39.977,20

VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses

DATA DA ABERTURA: 01 de abril de 2021, ás 09:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: licitadeodapolis@
yahoo.com, portal da transparencia e no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher 

uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão todas as empresas, pertencentes ao ramo de ativida-
de relacionado ao objeto da licitação, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 ou no 

setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 18 de março de 2021.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 3ANO 2021 EDIÇÃO Nº 889 -  DEODÁPOLIS - 19 DE MARÇO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 008/2021

PORTARIAS

PORTARIA Nº 057/2021 DE 18 DE MARÇO DE 2021

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ELISA GONÇALVES MINHOS, Classificada 23º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado, para ministrar 02 (duas) horas aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como 

Professora na disciplina de CCVH na Educação Infantil no turno matutino. No período de 05 de Março a 01 de Julho de 2021. Ní-
vel II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação  e seus efeitos retroagem a 05/03/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Março de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 058/2021 DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Convoca o Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª HERICA RIBEIRO FABRO MACENA, Classificada 22º lugar. Conforme Edital nº 001.5/2021 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 20 

(vinte) horas/aulas semanais, como Professora Regente no 2º ano do Ensino Fundamental, turma “C”, Turno matutino. A partir do 
período 01 de Março a 11 de Junho de 2021. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e 

Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01/03/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de Março de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação
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LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 002/2021 DE 18 DE MARÇO DE 2021.

“Dispõe sobre a instalação em praças e parques públicos de brinquedos adaptados e equipamentos especialmente desenvolvidos 
para lazer e recreação de crianças com mobilidade reduzida e necessidades especiais, no âmbito do município de Deodápolis-MS 

e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Os parques infantis e “playgrounds” a serem instalados em espaços públicos, como praças, jardins, parques, áreas de 
lazer e áreas abertas ao público em geral, deverão conter brinquedos adaptados para crianças com mobilidade reduzida ou ne-

cessidades especiais.

Art. 2º - Os eventos do calendário municipal que contenham atividades destinadas ao público infantil deverão contar com ativida-
des recreativas inclusivas para crianças com mobilidade reduzida ou necessidades especiais.

Art. 3º - Os equipamentos serão instalados gradativamente nos espaços públicos, de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do município.

Parágrafo único. Os aparelhos e os equipamentos mencionados na presente Lei deverão ser sinalizados com placas indicativas e 
contar com acesso adequado para crianças com mobilidade reduzida ou necessidades especiais.

Art. 4º - As praças, parques e locais afins de que trata esta Lei deverão conter rampas para o acesso das pessoas com mobilidade 
reduzida ou necessidades especiais.

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 18(dezoito) dias do mês de março de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

Vereadora JUSSARA VANDERLEI

Autora do Projeto

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2021

O Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (a) ca

didato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo nº. 001/2021 para Estagiários, nos termos do resultado infor-
mado pelo Instituto Euvaldo Lodi – IEL, para comparecerem no prazo de 10 (dez) dias, no Departamento de Recursos Humanos, 

para apresentação dos documentos necessários conforme ANEXO I.

Fica desde já o (a) candidato (a) ciente que o não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga e o próximo candidato 
será convocado.

Deodápolis/MS, 18 de Março de 2021.
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Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO NOME DA CANDIDATA CURSO
1º João Henrique de Castro Psicologia

Nessa ocasião será exigida da candidata a apresentação de:

•	 Declaração ou atestado de matrícula ORIGINAL E ATUALIZADA da Unidade de Ensino, constando a matrícula, curso, 
horário de aula e semestre do estudante para comprovação do requisito;

•	 Cópia de RG e CPF;

•	 Comprovante de endereço atualizado;

•	 Dados de conta bancária do Banco do Brasil.
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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